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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 16-A/96

Considerando que o SIPESCA — Sistema de Incen-
tivos à Pesca, regulamentado pelo Despacho Normativo
n.o 703/94, de 19 de Setembro, publicado no Diário da
República, 1.a série-B, de 3 de Outubro de 1994, caducou
em 31 de Dezembro de 1995;

Considerando que é de grande utilidade manter este
sistema de apoio como complemento das ajudas finan-
ceiras previstas no PROPESCA — Programa de Apoio
ao Desenvolvimento Económico do Sector das Pescas,
para projectos de construção e modernização de embar-
cações, bem como outras acções pontuais e excepcionais
que visem as comunidades piscatórias;

Considerando que o Orçamento do Estado para 1996,
aprovado pela Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, con-
templa verbas do PIDDAC para projectos de raciona-
lização da exploração pesqueira:

Determino o seguinte:
1 — É aprovado o novo Regulamento do

SIPESCA — Sistema de Incentivos à Pesca para os anos
de 1996 e 1997.

2 — O Regulamento do SIPESCA — Sistema de
Incentivos à Pesca, anexo ao presente despacho e que
dele faz parte integrante, entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 18 de Abril de 1996. — O Secretário de
Estado das Pescas, Marcelo de Sousa Vasconcelos.

REGULAMENTO DO SIPESCA — SISTEMA DE INCENTIVOS À PESCA

1.o

Objectivos

O SIPESCA tem como objectivos apoiar:

a) A construção, por substituição, de pequenas
embarcações de pesca mais modernas, mais
seguras e melhor equipadas, bem como a
modernização de embarcações de pesca que
visem a melhoria das condições de segurança,
trabalho, acondicionamento e conservação de
pescado a bordo;

b) A racionalização do esforço de pesca pela subs-
tituição de artes ou instrumentos de pesca que
se revelem mais selectivos e ou ambientalmente
mais seguros;

c) Acções que visem especificamente a contribui-
ção para a resolução de problemas pontuais de
comunidades piscatórias e que revistam um
carácter excepcional.

2.o

Condições de acesso

1 — Os projectos de investimento são apresentados
pelos proprietários de embarcações de pesca, devendo
estas reunir as seguintes condições:

a) Licença de pesca referente ao ano da apresen-
tação do projecto;

b) Actividade comprovada pelos registos oficiais
de descargas.

2 — Para efeitos de análise dos projectos, conside-
ram-se baixas descargas aquelas cuja média se situa
abaixo da média das descargas efectuadas no ano ante-
rior ao da análise da candidatura, para embarcações
com dimensionamento idêntico, actuando na mesma
zona, sendo ponderada a média que essas embarcações
realizam a nível nacional, bem como o tempo de actua-
ção. A ausência de descargas ou as baixas descargas
devem ser devidamente justificadas.

3 — A construção de novas embarcações para subs-
tituição de embarcações naufragadas pode ser consi-
derada nos termos previstos no Decreto-Lei n.o 41 579,
de 2 de Abril de 1958.

3.o

Critérios de selecção

1 — Para efeitos de concessão de apoio financeiro,
será dada prioridade às candidaturas que satisfaçam as
seguintes condições:

a) Apresentem, como contrapartida às novas cons-
truções, embarcações com idade superior a
10 anos;

b) Digam respeito à modernização de embarcações
de pesca com idade inferior a 10 anos e superior
a 5 anos;

c) Impliquem, quer em relação a novas constru-
ções quer em relação a obras de modernização,
aumentos pouco significativos de tonelagem de
arqueação bruta e de potência propulsora, bem
como a utilização de motores de baixo consumo
ou substituição de motores de gasolina por
motores de outros carburantes, ou a adopção
de motores fixos;

d) Prevejam a reconversão de unidades existentes
destinadas à pesca com artes mais selectivas (por
exemplo, aparelhos de anzol, aumentos de
malhagens para as artes a empregar, etc.) ou
digam respeito à construção de unidades des-
tinadas a actuar com essas artes;

e) Determinem a melhoria das condições de segu-
rança e trabalho a bordo;

f) Permitam significativa melhoria nas condições
de acondicionamento e conservação de pescado
a bordo;

g) Contemplem a mudança das artes empregues
para artes mais selectivas e ambientalmente
mais seguras, designadamente aparelhos de
linhas e anzol e a inclusão de materiais bio-
degradáveis.

2 — As acções que se destinem a resolver problemas
específicos das comunidades piscatórias ou que, pela
sua natureza, se revistam de um carácter excepcional
serão igualmente consideradas prioritárias.

4.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis para efeitos de concessão de apoio
financeiro as seguintes despesas:

a) Construções de embarcações que se encontrem
concluídas à data da apresentação do projecto;

b) Equipamentos adquiridos e obras realizadas
antes da apresentação do projecto de moder-
nização;

c) Obras de manutenção corrente (pintura, manu-
tenção periódica do motor ou sua reparação,
manutenção periódica do casco ou outras inter-
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venções de natureza semelhante) efectuadas
separadamente de trabalhos de modernização;

d) Material em segunda mão e respectiva mon-
tagem. No caso de reinstalação numa nova uni-
dade de equipamentos recuperados da unidade
anterior, são elegíveis as despesas de instalação
a bordo;

e) Equipamentos considerados dispensáveis para
a nevegação, segurança do navio, actividade de
pesca e condições de vida a bordo;

f) Artes de pesca cujo custo exceda 15% do mon-
tante de investimento previsto para os restantes
custos de nova construção;

g) Motores fora-de-borda destinados a embarca-
ções que permitam uma reconversão adequada
à introdução de motores fixos.

5.o

Montantes dos apoios

1 — A construção, por substituição, de pequenas
embarcações não pode exceder o investimento total de
7500 contos.

2 — O custo total de uma modernização não pode
ser inferior a 100 contos nem exceder 5500 contos.

3 — Os níveis de comparticipação do Estado nos
custos elegíveis dos projectos são estabelecidos em fun-
ção do tipo de artes utilizadas ou a utilizar pelas novas
embarcações, da seguinte forma:

a) Aparelhos de linhas e anzol, exclusivamente —
60%;

b) Aparelhos de linhas e anzol e outras artes — 40%.

4 — Os níveis de comparticipação do Estado nos
custos elegíveis dos projectos referentes a aquisição de
novas artes mais selectivas e ou equipamentos tendentes
à melhoria das condições de segurança, trabalho, acon-
dicionamento e conservação de pescado a bordo são
de 40%.

5 — Em nenhum caso o valor total dos subsídios
poderá ultrapassar o limite máximo da taxa de com-
participação prevista nas «Linhas Directrizes da Comis-
são da CE para Exame dos Auxílios Nacionais no Sector
da Pesca».

6.o

Outras acções

1 — Neste Sistema de Incentivos podem ser enqua-
dradas acções que se destinem a resolver problemas
específicos das comunidades piscatórias ou que, pela
sua natureza, revistam um carácter excepcional. Estas
acções serão objecto de proposta específica e funda-
mentada da Direcção-Geral das Pescas, a ser presente
ao membro do Governo responsável pelo sector das
pescas.

2 — Para as ajudas a conceder no âmbito destas
acções não é obrigatório um investimento mínimo de
100 contos.

7.o

Apresentação das candidaturas e decisão

1 — As candidaturas entregues na Direcção-Geral
das Pescas até 31 de Maio serão objecto de decisão
até 15 de Outubro e as entregues entre 31 de Maio
e 30 de Setembro até 31 de Dezembro.

2 — A decisão sobre as candidaturas é da compe-
tência do membro do Governo responsável pelo sector
das pescas.

3 — A comunicação da decisão que venha a recair
sobre a candidatura será efectuada pela Direcção-Geral
das Pescas no prazo de 10 dias úteis sobre a sua emissão.

8.o

Prazos de concretização dos projectos

Para a conclusão dos projectos são estabelecidos os
seguintes prazos, contados a partir da comunicação ao
beneficiário da concessão de apoio:

Projectos de construção — um ano;
Projectos de modernização — oito meses.

9.o

Atribuição dos apoios

1 — O apoio atribuído é entregue ao beneficiário após
a realização de uma vistoria pela Direcção-Geral das
Pescas, para confirmação da execução material do pro-
jecto, e da apresentação pelo beneficiário dos documen-
tos de despesa definitivos que comprovem o investi-
mento realizado.

2 — A entrega do subsídio aprovado antes da con-
clusão material e financeira dos projectos só poderá
verificar-se contra a apresentação de garantia bancária
ou seguro-caução, válidos pelo período de um ano, con-
tado a partir da notificação da aprovação do projecto,
prestado pelo armador, estaleiro, casas fornecedoras ou
associações de armadores.

3 — A libertação da garantia bancária ou do segu-
ro-caução terá lugar após a confirmação pela Direc-
ção-Geral das Pescas de que o projecto se encontra
material e financeiramente concluído e mediante vis-
toria a realizar para o efeito.

4 — A não utilização, sem justificação aceite pelo
membro do Governo responsável pelo sector das pescas,
dos subsídios concedidos através do SIPESCA deter-
mina o impedimento de apresentação de nova candi-
datura a apoio financeiro no âmbito deste Sistema de
Incentivos no período da sua vigência.

10.o

Incumprimento

1 — Nos casos em que se tenha verificado a libertação
de subsídios do SIPESCA e o incumprimento dos pro-
jectos por parte dos beneficiários, deverão os mesmos
repor nos cofres do Estado a parte do subsídio não
aplicado, acrescida dos respectivos juros legais, nos ter-
mos do disposto no artigo 559.o do Código Civil.

2 — A entrega destas verbas deverá efectuar-se num
prazo máximo de 15 dias úteis após a notificação do
beneficiário explicitando a quantia a devolver.

3 — A não reposição deste montante no prazo indi-
cado implicará o envio do processo à repartição de finan-
ças correspondente ao domicílio do beneficiário para
efeitos de execução.

11.o

Disposição transitória

1 — Os processos de candidatura apresentados no
ano de 1995 ao abrigo do Despacho Normativo
n.o 703/94, de 19 de Setembro, e já objecto de aprovação
transitam para o ano económico de 1996 para efeitos
de pagamento.

2 — As candidaturas apresentadas em 1995 e que não
foram objecto de decisão serão abrangidas pelas dis-
posições constantes no presente Regulamento.



DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos de reclamação de faltas do Diário da Repú-
blica para o continente e Regiões Autónomas e estran-
geiro são, respectivamente, de 30 e 90 dias à data da
sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO 36$00 (IVA INCLUÍDO 5%)

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, E. P.

LOCAIS DE VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICAS

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 1092 Lisboa Codex
Telef. (01)387 30 02 Fax (01)384 01 32

• Rua da Escola Politécnica 1200 Lisboa
Telef. (01)397 47 68 Fax (01)396 94 33

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16 1000 Lisboa
Telef. (01)353 03 99 Fax (01)353 02 94

• Avenida de António José de Almeida 1000 Lisboa
(Centro Comercial S. João de Deus, lojas 414 e 417)
Telef. (01)796 55 44 Fax (01)797 68 72

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco 1000 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. (01)387 71 07 Fax (01)384 01 32

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 4000 Porto
Telef. (02)31 91 66 Fax (02)200 85 79

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 3000 Coimbra
Telef. (039)269 02 Fax (039)326 30

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1092 Lisboa Codex


